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GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB

LEI Nº 15.298, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 838/03, do Vereador Milton Leite - 
DEMOCRATAS)

Denomina Travessa Catequista Maria José 
da Costa a Viela Cinco, existente no Jardim 
Caiçara, Distrito do Jardim Ângela, Subpre-
feitura do M’Boi Mirim.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 15 de setembro de 2010, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominada Travessa Catequista Maria José da 
Costa a Viela Cinco, CADLOG 62.551-5, com início na Rua 
Costa do Marfim e término na Rua Serafim Alvarez (Setor 182 
- Quadra 031), no Jardim Caiçara, Distrito do Jardim Ângela, 
Subprefeitura do M’Boi Mirim.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de se-
tembro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de se-
tembro de 2010.

LEI Nº 15.299, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 03/08, do Vereador Aurélio Miguel 
- PR)

Acrescenta artigo, numerado como 50-A, 
à Lei nº 13.725, de 9 de janeiro de 2004, e 
dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica acrescido o seguinte artigo à Lei nº 13.725, de 9 de 
janeiro de 2004, que instituiu o Código Sanitário do Município 
de São Paulo:

“Art. 50-A. Os estabelecimentos que possuam expo-
sitores refrigerados para conservação de alimentos 
indicarão, de forma facilmente visível ao consumidor, a 
temperatura do ar no interior do expositor, observadas 
as normas técnicas oficiais aplicáveis.”

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de se-
tembro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de se-
tembro de 2010.

LEI Nº 15.300, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 702/09, do Vereador Edir Sales - 
DEMOCRATAS)

Denomina Praça Marina Marques de 
Souza o espaço livre público inominado 
delimitado pelas Ruas Caruso, Dr. Ranulpho 
Queiroz Guimarães e lotes particulares, no 
Distrito da Vila Prudente, na Subprefeitura 
da Vila Prudente/Sapopemba, e dá outras 
providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Marina Marques de Souza o 
espaço livre público inominado delimitado pelas Ruas Caruso, 
Dr. Ranulpho Queiroz Guimarães e lotes particulares (Setor 51 - 
Quadra 345), no Distrito da Vila Prudente, Subprefeitura da Vila 
Prudente/Sapopemba.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de se-
tembro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de se-
tembro de 2010.

LEI Nº 15.301, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 757/09, do Vereador Francisco 
Chagas - PT)

Denomina Praça Sete Jovens espaço livre 
público inominado, situado no Distrito de 
Brasilândia, na Subprefeitura de Freguesia/
Brasilândia, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 15 de setembro de 2010, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominada Praça Sete Jovens a parte do espaço 
livre público inominado com frente para a Rua Pedro Pomar, 
entre as Ruas Carlos Lamarca e Julio Pinheiro (Setor 127 - 
Quadra 82) e delimitada em ambos os lados por equipamento 
institucional e nos fundos por córrego, situada no Distrito de 
Brasilândia, Subprefeitura de Freguesia/Brasilândia.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de se-
tembro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de se-
tembro de 2010.

LEI Nº 15.302, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 19/10, do Vereador Toninho Paiva 
- PR)

Denomina Praça Rubens Bunas o espaço 
livre público delimitado pelas Ruas Floresta 
Azul e Munhoz de Melo, no Distrito de 
Cangaíba, Subprefeitura da Penha, e dá 
outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Rubens Bunas o espaço livre 
público delimitado pelas Ruas Floresta Azul e Munhoz de Melo 
(Setor 130 - Quadras 132 e 364), no Distrito de Cangaíba, Sub-
prefeitura da Penha.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de se-
tembro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de se-
tembro de 2010.

LEI Nº 15.303, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 57/10, do Vereador José Ferreira-
Zelão - PT)

Denomina Praça João Donato Petreca o 
espaço livre público inominado delimitado 
pelas Ruas Quinta de Silvares, Nhunguaçu e 
Jaguacininga, situado no Distrito de Cidade 
Líder, na Subprefeitura de Itaquera, e dá 
outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça João Donato Petreca o espaço 
livre público inominado delimitado pelas Ruas Quinta de Sil-
vares, Nhunguaçu e Jaguacininga (Setor 147 - Quadra 67), si-
tuado no Distrito de Cidade Líder, na Subprefeitura de Itaquera.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de se-
tembro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de se-
tembro de 2010.

LEI Nº 15.304, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 73/10, do Vereador José Ferreira-
Zelão - PT)

Denomina Praça Arnaldo Notaroberto Per-
gher o espaço público livre delimitado pelas 
Ruas Edson de Carvalho Guimarães e Agri-
pino Domingos Costa, situado no Distrito 
do Itaim Paulista, na Subprefeitura do Itaim 
Paulista, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Arnaldo Notaroberto Pergher o 
espaço público livre delimitado pelas Ruas Edson de Carvalho 
Guimarães e Agripino Domingos Costa (Setor 133 - Quadras 74 
e 75), situado no Distrito do Itaim Paulista, na Subprefeitura do 
Itaim Paulista.

Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de se-
tembro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de se-
tembro de 2010.

LEI Nº 15.305, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 92/10, do Vereador Claudinho - 
PSDB)

Denomina Travessa Rodrigo Benedito Ma-
ciel a viela sanitária que começa na Rua Fri-
burgo e termina a aproximadamente 59,00 
metros de seu início, situada no Distrito do 
Mandaqui, na Subprefeitura de Santana/
Tucuruvi, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominada Travessa Rodrigo Benedito Maciel a 
viela sanitária, CADLOG 27.907-2, que começa na Rua Friburgo 
e termina a aproximadamente 59,00 metros além do seu início 
(Setor 71 - Quadra 398), no Distrito do Mandaqui, Subprefeitura 
de Santana/Tucuruvi.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de se-
tembro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de se-
tembro de 2010.

LEI Nº 15.306, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 94/10, do Vereador Adolfo Quintas 
- PSDB)

Denomina Praça José Erivaldo Lima o es-
paço público livre delimitado pelas Ruas 
José de Amenabar, Rui Diaz Gusmão e Li-
nária, situado no Distrito do Itaim Paulista, 
na Subprefeitura do Itaim Paulista, e dá 
outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça José Erivaldo Lima o espaço 
público livre delimitado pelas Ruas José de Amenabar, Rui Diaz 
Gusmão e Linária (Setor 192 - Quadra 26), situado no Distrito 
do Itaim Paulista, na Subprefeitura do Itaim Paulista.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de se-
tembro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de se-
tembro de 2010.

LEI Nº 15.307, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 95/10, do Vereador Juscelino 
Gadelha - PSDB)

Denomina Praça Tia Cida o espaço livre 
público inominado delimitado pelas Ruas 
Pantaleão Bonfante, Redução de Caaguaçu 
e João Padilha, situado no Distrito de São 
Rafael, na Subprefeitura de São Mateus, e 
dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Tia Cida o espaço livre inomi-
nado delimitado pelas Ruas Pantaleão Bonfante, Redução de 
Caaguaçu e João Padilha (Setor 152 - Quadras 204 e 206), 
situado no Distrito de São Rafael, na Subprefeitura de São 
Mateus.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de se-
tembro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de se-
tembro de 2010.

LEI Nº 15.308, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 127/10, do Vereador Adolfo Quintas 
- PSDB)

Denomina Praça Maria Cecília de Holanda 
o espaço livre delimitado pelas Ruas Monte 
Lambara e Salvador Pires Monteiro, situado 
no Distrito do Itaim Paulista, Subprefeitura 
de Itaim Paulista, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Maria Cecília de Holanda o 
espaço livre delimitado pelas Ruas Monte Lambara e Salvador 
Pires Monteiro (Setor 134 - Quadra 324), situado no Distrito do 
Itaim Paulista, na Subprefeitura de Itaim Paulista.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de se-
tembro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de se-
tembro de 2010.

LEI Nº 15.309, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 130/10, do Vereador João Antonio 
- PT)

Denomina Praça Osmar Euzébio da Silva o 
espaço livre público inominado delimitado 
pela Rua Antonio Martins Costa, no Distrito 
de Raposo Tavares, na Subprefeitura do 
Butantã, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Osmar Euzébio da Silva o espaço 
livre público inominado delimitado pela Rua Antonio Martins 
Costa, em frente ao nº 247 e nº 294 (Setor 186 - Quadras 19 e 
29), no Distrito de Raposo Tavares, na Subprefeitura do Butantã.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de se-
tembro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de se-
tembro de 2010.

LEI Nº 15.310, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 171/10, do Vereador Adolfo Quintas 
- PSDB)

Denomina Praça Maria do Socorro Barros 
o espaço livre sem denominação localizado 
entre as Ruas Barão de Alagoas e Itajuíbe, 
Itaim Paulista, Subprefeitura Itaim Paulista, 
e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Maria do Socorro Barros o 
espaço livre sem denominação localizado entre as Ruas Barão 
de Alagoas e Itajuíbe (Setor 134 - Quadra 205), Itaim Paulista, 
Subprefeitura Itaim Paulista.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de se-
tembro de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de se-
tembro de 2010.

LEI Nº 15.311, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 172/10, do Vereador Adolfo Quintas 
- PSDB)

Denomina Praça Giuseppe Parisi o espaço 
livre público inominado delimitado pelas 
Ruas Bernardo de Sousa e Frei Fidélis Mota, 
Distrito de Vila Jacuí, na Subprefeitura de 
São Miguel, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Giuseppe Parisi o espaço público 
inominado delimitado pelas Ruas Bernardo de Sousa e Frei 
Fidélis Mota (Setor 112 - Quadra 324), Distrito de Vila Jacuí, na 
Subprefeitura de São Miguel.


